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Processo no	 10900.005689/90-10

Sessão nod	 26 do agosto de. 1993	 ACORDAI] no 202-06.031
"Si)Recu 	 no:	 80,811

Recorrente:	 MEDIPLAST INDUSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALARES lTDA
Recorrida :	 DRA EN CURITIDA - PR

PIS-FATURAMENTO - OTUSSNO ou VbalnAdi - ElkhihTWi
SUPSIESARTOS - ievantamdeuto efetuado por
edemontos sulisidiarios, modiante critério adequado
o	 eficiente. Tendo uido tomadas 	 intild.mar.dIem
bauenadan em oapas P demonstrativom do produção
apreeodidom no em'h~~wento da autuada
falta de outros exigides em hei, aqueles devem
previilecer . à condução da presunção legal, Recurse
negado.

Vistes, relatados, e discutidos os prenentes aatos de
recitriw interpusto per MEDIPLAST INDUSTRIA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

ACORDAM es Membros da Segunda Ultimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente , a Conselheira TERESA CRIMINA
GONÇALVES EANTWA.
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Sala da g SennUen, PM ?d ,le, agosto de 19913,,
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RELVE] iS 1 • VaDO UMIELOS - Presideldte
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JOSC CAERAL fhWEAND - Redator
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6504-• DO AMARAL. NIARTITS - A roiurador-Reureuen-
tante da Fazenda
Nacional

VISTA U.IY1 SESS gãO DE 1 9 N rJV 1993

Participaram, ainda, do pr.esente julgamento, os Conselheiros EITO
ROUNE, ANTONIO CARLOS DUETO FahEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, jOSE ANTONIO ARDCNA DA CUNHA e TARAS:1:0 CAMPCLO BORGES,
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Processo no	 10980.005609/90-10

Recurso no:	 88.844
AcórdÃo no:	 :202-06.067
Recorrente:	 NEDIPLAST INDUSTRIA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

R E: LATORIO

A matéria em discussae emtida neste processo .
administrativo 13scal, inaugurando com o Auto de Infraçali, é
rolativa à 0MiST:Ão de receitas que reduziu a base de calcule da
contri guipio para o PIS/FATURAM3flt.

Fm resumo, o represetante da Fazenda Nacional, na
descrição dos fatos, asseverou,

'Percorremos	 as	 instalaçUes	 do
estabelecimento, acempsnhados pelo Sr. Francisco
Gerei	 'F.,	 Osório	 Junior	 (sOcie-w~te)	 e

'	 constatamos	 que a atividade econOmica	 é	 a
"Eabr3caçl2e de equipa para: scm3), coleta e
transfusao de sangue - cód. 30.16", para USD OM
hospitais e clínicas.

................ ........ ..................„...„.

d„ Producltio : e Salda, 2M 1236

o contribuinte rao escriturou o livro
Registro w Controle de Produçao e do Els .loque, nom
e controle quantitativo permanente previsto na PM:-
no 320/72. Elnicontramos trés mapas descrites a
sewci.r, os quais foram apreendidos (art. 32.91 e
anexadas ao presente processen

a) Mapa do "ProduçZtio Fábrica nua 1986" Cfl.
OB)u quantidade produzida de produto, por itemr,
mOs s. mAs„

b) "Mapa de Produc.Xo FAhrita Ano 1906 	 (fl.
09) II Et 	 produzida de componentes/peças,
por item, ii~ a mOsp

c) Mapa de "Matéria-Freima é Saldas" (fl. 10):
quantidade de matéria-prima (F IM", Feliestirenn e
Pnlietileno), salda do Almoxaritado, para emprego
no processo produtivo.

.	 	  ..... 	............................
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Processo no :	 10980. 005689/90-10
• Acórd'Ao ng:	 202-06.037

Do confronto do demonsivátive das "Sardas dc.
Produção do Estanelecimento om ife26 fl com o mapa de
"Produçáo	 Fábrica Ano 1986" crinsatames 	 uma
defcrença que fo.i. apurada ne c • 	 " Saldas li;Pin
emissão de Nota Fiscal/Demonstrativo da quantidade
e valer, por mo-udu :te° (a página, -- fls. 47 a 54) p
consolidada no é 2 'Saldas ,:;em emissáo de Nota
Riscal/DemonstraUvo do valor no ffies", (fl. 55).

A diferença apurada no O 2 (Oz$ 2.623.482,00)
ó considerada Receita Omitida, pela saída sem
emissáo de Nota Fisral (art. 343 parágrafos ig e
2p)."

. Foi dada a esta exigéncia fiscal a concação de
mituaçáo reflexa levada a efeito na área do Imposto de Renda
Pessoa Jurídica - IREJ. A partir do Auto de Infração, a
fiscalizaçáo, a autuada e a decisão recorrida limitaram-se a se
reportar aos documentos e atos processua.	 constantes naquie
processo, tido como matriz OU principal.

A decisão condenateria (fls. 29/29), julgando a
matéria, deu RDS fundamentos•a seguinte ementar

"Pis/E:aturamento - Período de apuração 01/86 a
12/96. Umissári de receitas. - Decorráneia, EM SE
tratando de exigéncia por procedimento reflexii2o.
deve obedecer ao ~MO entendimento do processo
principal
Lançamento procedei-rica."

O recurso voluntário (fls. 36/11) d o mesmo
apresentado nos demais processos, sem qualquer destaque à
exigüncia relativa ao EIS/Faturamento.

E: o relat.ório.

.	 .
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Processe no:	 10900.005689/90-10
Ac6rdjo nu:	 202-06.037

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL. OAROFANO

Ohser‘zado o prazo legal para interposição de
rocursm voluntario, imE,Oe seu conhecimento,

to embora o fisco r a autuada e o julgador
mono:fálico tenham imprimido a condlçao de exig0ncim reflexa
Aquela do Imposto de Renda Pessoa jurtdica - IRPJ, entendo que.,
sempre. devem ser re~itadas as 1.egisia0es ospeclfleas e am

. bases de cálculo de cada tributo e, ainda, respeitada a autonomia
Cl cada processo.,

Mesmo que assim não feim. esta exigOncia jamais
meria reflexa de autua na esfera do IRPEJ e V.1111, do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, porquanto a exiggncia
"matriz" está suportada em lev.mitmielyto da produção de
mercadorias, e c procedimento fiscal teve como suporte legal e
disposto no art. 363, FrAgralOs, do RIFJ/S2.

O recurso voluntário ng 88,846, relativo A
exidenula do IP:E, também dd3i, jufliamento por esta C&mara e neuado
P01' unanimidade de vetos. Minhas razGes de decidir lançadas no
voto condutor do aresto apontado, também !iP apiicam ao que aqui
se discute.

.	 .
Por	 estas ravMas, voto no sentido de	 ME.GAR

provimento go recurso vc,lut~ico

Sala das Sesses, em 26 de agosto de 199.

.41
Já CADROAROFANO...,

4


